
 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA DE 18 DE MARÇO DE 2026 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou o Mapa de Demonstração do Desempenho Orçamental 

e o Mapa dos Fluxos de Caixa relativos ao encerramento do ano económico de 2025, saldo de 

gerência do ano 2025 no montante de € 104.514.653,36, a incorporação na 1ª Alteração Orçamental 

Modificativa do ano de 2026, da parte ali proposta do saldo de gerência enunciado no número 

anterior, e conforme o disposto no artigo 124.º da Lei n.º 73-A/2025, de 30 de dezembro (Lei do 

Orçamento do Estado para o ano de 2026) e submeter à Assembleia Municipal os suprarreferidos 

documentos financeiros, para competente aprovação, ao abrigo da alínea ccc) do n.º1 do artigo 33.º 

do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos do disposto no artigo 124.º da Lei n.º 

73-A/2025, de 30 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para o ano de 2026). – Demonstração 

do Desempenho Orçamental Relativo à Gerência do Ano 2025. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a 1.ª Alteração Orçamental Modificativa (Revisão) 

e a 6.ª Alteração Orçamental Permutativa - Anos Seguintes, bem como submeter os documentos 

em causa à Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º 

do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação. - 1.ª Alteração Orçamental 

Modificativa (Revisão) e a 6.ª Alteração Orçamental Permutativa - Anos Seguintes. 

 

A Câmara Municipal da Amadora deliberou submeter a discussão pública, para consulta dos 

interessados, o pedido de alteração da licença relativa à operação de loteamento titulada pelo 

Alvará de Loteamento n.º 7/01, bem como notificar os proprietários dos lotes constantes do 

supramencionado Alvará, ao abrigo dos n.ºs 2 e 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de dezembro, na sua atual redação. - Alteração da Licença Relativa à Operação de Loteamento 

– Discussão Pública. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado dar início ao procedimento para elaboração do 

Projeto de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do Município da Amadora. - Projeto 

de Regulamento de Atribuição de Benefícios Fiscais do Município da Amadora – Inicio de 

Procedimento. 



 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os atos do Conselho de Administração dos Serviços 

Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, nos exatos 

termos da sua Proposta de Deliberação n.º 32-SIMAS/2026, de 09 de março de 2026, 

designadamente: a) O Auto de Supressão dos Trabalhos Contratuais, lavrado em 02 de outubro de 

2025, no âmbito da empreitada identificada no 1º considerando; b) A modificação objetiva do 

contrato resultante dos trabalhos a menos, nos termos previstos no artigo 379.º n.º 1 CCP, avaliados 

em € 26.254,55, correspondente a 1,61% do valor total da empreitada; c) A minuta de Adenda ao 

contrato de empreitada nº 21/2025, conforme os artigos 98º e 331.º, n.º 1, a) do CCP. d) A liberação 

da caução prestada pelo cocontratante na proporção do valor correspondente aos trabalhos 

suprimidos, de acordo com o artigo n.º 295.º do CCP; e) A redução do cabimento e do compromisso 

criados para a obra em questão, libertando-se o saldo remanescente. – SIMAS – Atos do Conselho 

de Administração. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram aprovados os atos do Conselho de Administração dos 

Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora, e nos 

exatos termos da sua Proposta de Deliberação n.º 33-SIMAS/2026, de 9 de março de 2026. - SIMAS 

– Atos do Conselho de Administração. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Rua Doutor Marcelino Mesquita, n.º 23, na freguesia da Venteira, na Amadora – 

Reabilita 773/+/2024.  

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Avenida dos Cravos Vermelhos, N.º 8, na freguesia das Águas Livres, 

na Amadora – Reabilita 900/+/2024. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Rua Bernardim Ribeiro, N.º 4 e 6, na freguesia da Venteira, na Amadora – 

Reabilita 942/+/2024. 

 



 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua Antero de Quental, N.º 9, na freguesia da Venteira, na Amadora 

– Reabilita 842/+/2025.  

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Praceta de Santa Cruz, N.º 5, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora – Reabilita 995/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua Dr. Francisco Sousa Tavares, N.º 11, na freguesia das Águas 

Livres, na Amadora – Reabilita 1017/+/2025.  

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Rua Irene Lisboa, N.º 13, na freguesia da Encosta do Sol, na Amadora – Reabilita 

1028/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Avenida da Aviação Portuguesa, N.º 18, na freguesia da Venteira, na 

Amadora – Reabilita 1049/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Avenida de Aljubarrota, N.º 37, na freguesia da Venteira, na Amadora – Reabilita 

1050/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua Joaquim Tim Tim Sitima, N.º 14, na freguesia da Encosta do Sol, 

na Amadora – Reabilita 1062/+/2025. 



 

 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Rua Casal do Choupo, N.º 6, na freguesia da Venteira, na Amadora – Reabilita 

1068/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua Ramalho Ortigão, N.º 13, na freguesia da Venteira, na Amadora 

– Reabilita 1077/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Praceta Carolina Simões, N.º 4, na freguesia da Venteira, na Amadora – Reabilita 

1078/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua Francisco Bugalho, N.º 2, na freguesia da Mina de Água, na 

Amadora – Reabilita 1113/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Rua Doutor Marcelino Mesquita, N.º 14, na freguesia da Venteira, na Amadora – 

Reabilita 1209/+/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua Oliveira Martins, N.º 8, na freguesia da Mina de Água, na Amadora 

– Reabilita 470/+/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do condomínio 



 

 

do imóvel sito na Rua Ana de Castro Osório, N.º 8, na freguesia das Águas Livres, na Amadora – 

Reabilita 714/+/2026. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua Bernardim Ribeiro, N.º 4 e 6, na freguesia da Venteira, na 

Amadora – Reabilita 942/ECO/2024. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Praceta de Santa Cruz, N.º 5, na freguesia da Falagueira-Venda Nova, na 

Amadora – Reabilita 995/ECO/2026. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Avenida da Aviação Portuguesa, N.º 18, na freguesia da Venteira, na 

Amadora – Reabilita 1049/ECO/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito na Avenida Ruy Luis Gomes, N.º 31, na freguesia da Encosta do Sol, na Amadora – 

Reabilita 1285/ECO/2025. 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Rua 1.º de Maio, N.º 30, na freguesia da Venteira, na Amadora – 

Reabilita 1296/ECO/2025. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora deliberado um apoio a um requerente, na qualidade de representante do condomínio 

do imóvel sito no Largo Ana de Castro Osório, N.º 12, na freguesia da Encosta do Sol, na Amadora 

– Reabilita 1057/VERTICAL/2025. 

 



 

 

Relativamente ao Regulamento Municipal de Apoio à Realização de Obras, foi pela Câmara 

Municipal da Amadora deliberado um apoio a uma requerente, na qualidade de representante do 

condomínio do imóvel sito na Avenida de Pangim, N.º 7, na freguesia da Venteira, na Amadora – 

Reabilita 1058/VERTICAL/2025. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou os trabalhos complementares verificados como 

necessários, no valor de total de 128.827,41 €, + IVA, no âmbito da empreitada denominada 

“Conceção e Construção de 48 fogos de habitação Municipal no Cerrado da Mira – Amadora” 

(Processo 03/DHRU/2024), bem como a minuta do 2.º aditamento ao contrato inicial. – Trabalhos 

Complementares. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado dar início ao procedimento administrativo, 

referente ao Regulamento Municipal do Programa de Apoio ao Auto Realojamento - PAAR, ao 

abrigo da alínea k), do n.º 1, do artigo 33º, do Anexo I, da Lei n. º75/2013, de 12 de setembro e do 

n.º 1, do artigo 98º, do Código do Procedimento Administrativo, bem como a publicação, no sítio 

institucional da Internet desta câmara municipal, do aviso para efeitos de constituição de 

interessados em apresentar contributos para elaboração do regulamento. - Regulamento 

Municipal do Programa de Apoio ao Auto Realojamento – PAAR – Inicio do Procedimento. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou dar início ao procedimento administrativo, referente ao 

Projeto de Regulamento Municipal de Gestão do Arvoredo Urbano ao abrigo da alínea k), do n.º 1, 

do artigo 33º, do Anexo I, da Lei n. º75/2013, de 12 de setembro e do n.º 1, do artigo 98º, do Código 

do Procedimento Administrativo, bem como a publicação, no sítio institucional da Internet da 

Câmara Municipal da Amadora, do aviso para efeitos de constituição de interessados em apresentar 

contributos para elaboração do regulamento. - Projeto de Regulamento Municipal de Gestão do 

Arvoredo Urbano – Inicio do Procedimento. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a abertura de procedimento concursal comum de 

recrutamento, para ocupação de um posto de trabalho da carreira de Técnico Superior, na categoria 

de Técnico Superior (na área de medicina veterinária), para a constituição de vínculo de emprego 

público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. – 

Procedimento Concursal – Abertura. 

 



 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a abertura de procedimento concursal comum de 

recrutamento, para ocupação de um posto de trabalho da carreira de Assistente Operacional, na 

categoria de Assistente Operacional, na categoria de Assistente Operacional (condução de veículos 

pesados), para a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado. – Procedimento Concursal – Abertura. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado nos termos do disposto no art.º 34º da Lei do 

Orçamento de Estado para 2026, Lei n.º 73-A/2025 de 30 de dezembro, o Executivo Municipal 

delibere autorizar a abertura de procedimento concursal urgente e simplificado para conversão de 

vínculos de emprego público a termo resolutivo em vínculos de emprego público por tempo 

indeterminado, restrito a Assistentes Operacionais, da área do apoio educativo, que se encontrem 

contratados, a termo resolutivo certo, em exercício de funções. 

Foi também deliberado, nos termos do disposto no n.º 3 do art.34º da Lei do Orçamento de Estado 

para 2026, Lei n.º 75 73-A/2025 de 30 de dezembro, o Executivo Municipal delibere reconhecer o 

número de 150 trabalhadores como novas necessidades permanentes de Assistentes 

Operacionais, na área do apoio educativo. 

Por último, foi aprovado o Executivo Municipal propor à Assembleia Municipal que delibere autorizar 

o aditamento ao mapa de pessoal do número de 150 postos de trabalho em regime de contrato de 

trabalho por tempo indeterminado, na carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de 

apoio educativo. - Procedimento Concursal – Abertura. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a comparticipação financeira para a EB2/3 Roque 

Gameiro, no montante total de 638.37€, referente ao aditamento da XXV Edição da Mostra de 

Teatro das Escolas. - XXV Edição da Mostra de Teatro das Escolas – Aditamento. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a minuta da adenda ao Protocolo de Colaboração, 

a celebrar entre o Município da Amadora e a CRESCER na Maior – Associação de Intervenção 

Comunitária, Instituição Particular de Solidariedade Social, através da qual, permite contemplar 

apoio financeiro destinado ao Festival “É Um Encontro”, enquanto iniciativa estruturante, de 

dinamização comunitária e promoção da inclusão social no concelho da Amadora, através da qual, 

será atribuído um apoio no valor de € 150.000,00 à supramencionada associação, nos termos da 

Cláusula Terceira da Adenda ao protocolo. - Protocolo de Colaboração – Adenda. 

 



 

 

A Câmara Municipal da Amadora, nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 36/2021, de 14 de Junho, deu 

parecer favorável à obtenção por parte do CFEA-Club Football Estrela da Amadora, do Estatuto de 

Utilidade Pública. – Utilidade Pública – Parecer. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo da 

alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I, da Lei nº 75/2023 de 12 de Setembro, a proposta de 

revogação dos regulamentos do Programa Retorno e do Programa de Apoio ao Auto Realojamento 

(PAAR+), nos termos do artigo 146º do C.P.A conjugado com o disposto na alínea K), do nº 1 do 

artigo 33º, bem como, da alínea g) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I, da Lei nº 75/2023 de 12 de 

Setembro. - Regulamentos do Programa Retorno e do Programa de Apoio ao Auto 

Realojamento (PAAR+) – Revogação. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a abertura de procedimento concursal comum de 

recrutamento, para ocupação de 3 postos de trabalho da carreira de Assistente Operacional, na 

categoria de Assistente Operacional (apoio à família e creches), para a constituição de vínculo de 

emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado. – Procedimento Concursal – Abertura. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a abertura de procedimento concursal comum, 

para constituição de reserva de recrutamento da carreira de Assistente Operacional, na categoria 

de Assistente Operacional (apoio educativo em escolas e jardins de Infância), para a constituição 

de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a Termo 

Resolutivo Certo. – Procedimento Concursal – Abertura. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a não renovação do contrato de prestação de serviços 

de transporte escolar para alunos com necessidades especificas individuais, celebrado entre o 

Municipio da Amadora e a TRAVIAMA – Transportes Terrestres de Passageiros, Lda., pelos 

fundamentos aduzidos na deliberação e no Relatório de Monitorização do Contrato com a 

mencionada empresa, no período de setembro de 2025 a fevereiro de 2026. 

Foi ainda deliberado, autorizar a abertura de novo procedimento concursal para a prestação de 

serviços de transporte escolar para alunos com necessidades especificas individuais, pelo período 

de 12 meses, com possibilidade de renovação até ao limite de duas renovações. - Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar para Alunos com Necessidades Especificas Individuais – 

Não Renovação do Contrato. 



 

 

 

 


